
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 545 / 2012 

Senhor Presidente INDICO à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de
Deliberações, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Jocelito Krug, com cópia ao Secretário de
Obras, Transportes e Serviços Públicos, Laércio Eler de Alcantara, Juiz de Direito Anderson Royer,
Juiz de Direito Sílvio Cezar Prado e ao Secretário Adjunto de Obras, Transportes e Serviços Públicos,
Marcelo José Lacerda Flores, solicitando o rebaixamento e calçamento do canteiro central, da
Avenida Mato Grosso do Sul, em frente ao Fórum, onde existe faixa de pedestre.

JUSTIFICATIVA

O Vereador justificou sua iniciativa afirmando que no local existe faixa de pedestre e o canteiro que dá
acesso a ela não tem calçamento e nem é rebaixado, dificultando assim, o fluxo de pessoas e
principalmente de cadeirantes no local. Acessibilidade é um conjunto de alternativas de acessos a
edificações, espaços públicos e mobiliários urbano que atendem às necessidades de pessoas com
diferentes formas de dificuldades de locomoção. É um direito de todos, de ir e vir, uma conquista
social salientando a cidadania de cada um. Acredita o Vereador que a atitude é uma forma de
mobilizar toda a cidade a se adequar as medidas de acessibilidade. Sala das Sessões, 30 de maio de
2012. Ver. Maiquel de Gasperi

   
Sala das Sessões, 31 de Maio de 2012

Maiquel de Gasperi
Vereador(a) - DEM

PÁGINA 1 DE 1

DOC: 1501608784


